
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

ANEXO III – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de 

seleção, conforme descrição a seguir:  

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;  

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;  

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;  

• Não atendimento do critério – 0 pontos. 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS - FOMENTO 

Critério Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 

objetivos, justificativa e metas do projeto - A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação 

e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo, coerência, observando o objeto, 

a justificativa e as metas, sendo possível 

visualizar de forma      evidente os resultados que 

serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural de Vitória do Jari e Integração 

Comunitária- A análise deverá considerar, para 

fins de avaliação e valoração, se a ação contribui 

para o enriquecimento e valorização da cultura 

local 

  

10 

C 

Coerência da planilha orçamentária e do 

cronograma de execução      nas metas, 

resultados e desdobramentos do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 

viabilidade técnica do projeto sob o ponto de 

vista dos gastos previstos na planilha 

10 



 
 

 
 
 

orçamentária, sua execução e a adequação ao 

objeto, metas e objetivos previstos. Também 

deverá ser considerada, para fins de avaliação, a 

coerência e conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

  

D 

Compatibilidade da ficha técnica com as 

atividades desenvolvidas - A análise deverá 

considerar a carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e artístico, verificando 

a coerência ou não em relação às atribuições que 

serão executadas por eles no projeto (para esta 

avaliação serão considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica). 

  

10 

E 

Trajetória artística e cultural do proponente 

- Será considerada,      para fins de análise, a 

carreira do proponente, com base no currículo e 

comprovações enviadas juntamente com a 

proposta. 

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 50 PONTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS - PRÊMIO 

Critério Descrição do Critério Pontuação 

Máxima 

A 
Reconhecida atuação na categoria cultural 

inscrito(a) 
  

10 

  

B 

Integração e inovação do agente cultural com 

outras esferas do conhecimento e da vida social. 

Ex.: integração entre cultura e educação, cultura e 

saúde, cultura e meio ambiente, etc 

  

  

  

10 

  

C 

Contribuição a populações em situação de 
vulnerabilidade social, tais como idosos, crianças, 

pessoas negras, etc) 

  

  

10 

  

D 

Contribuição do agente cultural à(s) 
comunidade(s) em que atua, tais como realização 
de ações dentro da comunidade, contratação de 

profissionais da comunidade, etc 

  

  

10 

  

E 

Continuidade e Articulação, com capacidade de 

manter ações continuadas e a articulação com 

redes, coletivos e outros agentes culturais. 

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL:  50 PONTOS 

 

 

 


